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EMENTA: "Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar". 

Ricardo Eugenio Terra, Presidente da Câmara de AGUANIL, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, e com base na Lei Municipal n° 4, de 30 de Novembro de 2016, 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica aberto no Orçamento Geral do corrente Exercício, um Crédito Adiciona! Suplementar, no valor de 
R$ 20.000,00 (Vinte Mil e Reais) destinados a atender 25 despesas abaixo relacionadas: 

	

01.0001.0001 
	

Copo Legislativo 

	

01.031.0001.2002 	Manuteflção do Corpo Legislativo 

	

3.1.90.13 	Obrgações Patronais 	 Ficha: 003 Fonte: 100 	 12.000,00 

	

3.3.90.35 	Serviços de Consultaria 	 Ficha: 006 Fonte: 100 	 8.00000 

Art. 2° - Os recursos para atender parte do presente crédito, no valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mi! e Reais), 
apurados de acordo com o artigo 43, parágrafo 10, inciso III. da Lei Federal n°. 4.320/64, decorrerão do cancelamento 
Parcial ou total das sequintes dotações: 

	

01.0001.0001 	Corpo Legislativo 

	

01.031.0001.2002 	Manutenção do Corpo Legislativo 

	

3.190.11 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	Ficha: 002 Fonte: 100 	 20.000,00 

Art. 3°— Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

AGUANIL, 30 de Novembro de 2016. 
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